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Senhor Presidente:

Requeiro a Vossa Excelência, na forma disciplioada pelo art. 776 e an. 179,
inciso fV, do Regimento Interno após deliberação do Plenário, o envio de expediente ao

Prefeito Constitucional do Município, Dr. Expedito Pereira de Souza, o estudo para
r-iabilizaçâo e implantaçào do Ensino Integral nas escolas de Ensino Fundamenal do
bairro NÍario Andreazza, risando garantit melhores condicões aquela comunidade
esnrdantif proietando um melhor rendimento e desempenho escolar, minimizando a

vulnerabilidade social das ctiancas as drogas e criminalidade.

IUSTIFICATtVA

O llÍario Andreazza é um bairro da nossa cidade que virencia um dos maiores crescimento
populacionais acompanhando da crirninaüdade e'r-iolência, principalmente entÍe os iovens,
fruto da ausência de políticas públicas, afastando-os do conrírio social e familiar, gerando
preocupação entres as autoridades competentes em nosso município. -1, implantaçào do

Ensino integral nas escolas municipais de ensino fundamental risa garantir conhecimeÍrtos
e orientaçôes de modo a sustentâr os objetir'os e metas dos alunos, utiüzando

das ferramentas essenciais para a cidadania plena, consolidando com a autonomia
intelecrual e a r-irencia social solidaria, contribuindo diretamente nas suas futuras escolhas.

Primordialmente além de cumprk com o papel em ofertat educação de

qualidade, reintegram socialmente as criancas que r-ivem om situação de risco, iá que os

alunos passarào todo o seu dia em atir-idades educatir-as complementadas com a esportir-a

e culrural.
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